
ERRATA: 

 

O e-mail da Comissão Permanente de Licitação, correto, do Senac/SC, é licitacao@sc.senac.br 

 

 

Onde se lê: 

IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 

Impreterivelmente, até as 23h59 do terceiro dia útil anterior à data de abertura da sessão, pelo 

e-mail licitacao@senac.br, devendo ser enviada em papel timbrado da licitante e assinada pelo 
representante legal, cabendo ao Pregoeiro divulgar a decisão sobre a impugnação no prazo de 
até 2 (dois) dias úteis, contados de sua interposição. 

 

Leia-se: 

IMPUGNAÇÕES AO EDITAL: 

Impreterivelmente, até as 23h59 do terceiro dia útil anterior à data de abertura da sessão, pelo 
e-mail licitacao@sc.senac.br, devendo ser enviada em papel timbrado da licitante e assinada pelo 

representante legal, cabendo ao Pregoeiro divulgar a decisão sobre a impugnação no prazo de 
até 2 (dois) dias úteis, contados de sua interposição. 
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